
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto IV 131 
.".ISENTA DE JUROS DE MORA E MULTAS' 

O IMPOSTO DE SERVIÇOS DE QUALQUER' 

NATUREZA, DESDE QUE RECOLHIDO DEN-

TRO DO PRAZO LEGALiATÉ 30 de junho 

de 1974" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uo de suas atribuiçges legais, 

RES O L V E: 

ISENTAR de juros de mora e.multas o IMPOSTO DE: 

'SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA, desde que recolhido dentro do pra! 

zo legal, ate 30 de junho de 1.974, 

EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,', 

MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos.09 dias do ms de maio de1974 

ÊNIO ROM NOLLI 

dioir  EITO MUNICIPAL.  

LEONEL STEVAN 

DIRETOR DO DEPT9 DE FINANÇAS 
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